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EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2025  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0522/2025 

REGIDO PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO 2006, ALTERADA PELA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 147, DE 07 DE AGOSTO DE 2014, E PELA LEI COMPLEMENTAR 155, DE 27 DE 
OUTUBRO DE 2016, REGULAMENTADA PELA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 046, DE 11 DE 
MAIO DE 2017; E SUBSIDIARIAMENTE, NO QUE COUBER, A LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL 
DE 2021 E DEMAIS NORMAS PERTINENTES À ESPÉCIE, E, AINDA, DE ACORDO COM AS 
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE EDITAL. 

INTERESSADO: 
  SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

TIPO DE LICITAÇÃO: 

MENOR PREÇO 

FORMA DE 
EXECUÇÃO/ENTREGA: 

POR DEMANDA 

MODE DE DISPUTA: ABERTO/FECHADO 

OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAL DE HIGIENE 
PESSOAL (ABSORVENTE) PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUS. 

O Pregão será realizado em sessão pública online por meio de recursos de tecnologia da 
informação – INTERNET, através do site www.portaldecomprascodo.com.br (PLATAFORMA 
CENTRAL DE COMPRAS). 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 

Início: 25/05/2025. Término: 08/05/2025, às 08:59hs (Horário de Brasília) 

SESSÃO PÚBLICA: 0/2028/055, às 09:00h (Horário de Brasília) 
Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo constantes 

neste Edital, em que não esteja disposto “Horário Local”. 

14. DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL 

DIA: Segunda a Sexta-feira 
HORÁRIO: das 08:00hs às 13.30hs (horário local). 

LOCAL: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Codó, localizada na Praça Ferreira Bayma, n°. 

538, Centro, CEP: 65400.000, nesta Cidade. E-mail: comprascodoma@gmail.com 

O edital poderá ser retirado gratuitamente no sítio: ou www.portaldecomprascodo.com.br, 
https://codo.ma.gov.br/transparencia e Portal Nacional de Contrações Publicas-PNCP 
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Horário: 09h00min (Horário de Brasília) 

 
 
 

PREÂMBULO 
 
 

A Prefeitura Municipal de Codó, por intermédio do Secretário que este subscreve, nomeada 

por meio do Ato de Nomeação, publicado no Diário Oficial do Município em 03 de Janeiro de 

2025, torna público para conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, mediante as especificações 

e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

A licitação será regida pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais normas 
pertinentes à espécie, e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

A Sessão Pública do Pregão será realizada em XX/XX/2025, às 10h00min, através do site 
www.portaldecomprascodo.com.br (PLATAFORMA CENTRAL DE COMPRAS). 
 

1. DO OBJETO 
 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAL DE HIGIENE PESSOAL (ABSORVENTE) PARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUS, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 

1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, considerado o menor dispêndio para a 

Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

 

2. DO CREDENCIAMENTO 
 

2.1. O Pregão é o nível básico do registro cadastral na PLATAFORMA CENTRAL DE COMPRAS que 
permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA 
ELETRÔNICA. 
 

2.2. O cadastro deverá ser feito no Sistema Eletrônico Utilizado: PLATAFORMA CENTRAL DE 
COMPRAS, no sítio www.portaldecomprascodo.com.br; 
 

2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 
a esta licitação. 
 

2.4. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
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ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 
de acesso, ainda que por terceiros. 
 

2.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na 
PLATAFORMA CENTRAL DE COMPRAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 

2.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
 

3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular na PLATAFORMA CENTRAL DE 
COMPRAS.  
 

3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e no artigo 
4º da Lei nº 14.133/2021.  
 

3.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
 

3.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 
 

3.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 

3.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
 

3.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021; 
 

3.3.5.  Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 
ou liquidação; 

 

3.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

 

3.4. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 15 da 
Lei nº 14.133/2021. 
 

3.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  
 

3.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não 
celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 

 
3.5.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
 
3.5.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
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direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte. 

 

3.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
 

3.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 
está em conformidade com as exigências editalícias; 
 

3.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores;  
 

3.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998;  
 

3.5.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 
 

3.5.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal; 

 

3.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 
 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-
se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
 

4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 
por meio de chave de acesso e senha. 
 

4.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 
§ 1º da LC nº 123/2006. 
 

4.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 

4.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
 

4.6. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
 

4.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação da Pregão e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances. 
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5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

5.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos:  
 

5.1.1. Valor dos itens; 
 

5.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações de todos os itens que compõem os 
itens, similares à especificação do Termo de Referência – Anexo I; 

 

5.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 
de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número 
do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens ou serviços. 
 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 

5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 DIAS, a contar da data de sua 
apresentação.  
 

5.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 
 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 
 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 
 

6.2.  O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 
ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme art. 59 da 
Lei nº 14.133/2021. 
 

6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
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6.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 
 

6.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste 
Edital. 

 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 
de R$ 0,01 (Hum centavo). 
 

6.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  
 

6.10. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto e fechado, em que 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
 

6.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
 

6.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de prorrogação, inclusive 
no caso de lances intermediários. 
 

6.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
 

6.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 
 

6.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 
ser desconsiderados pelo Pregoeiro. 
 

6.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado primeiro.  
 

6.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 

6.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
  

6.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do 
pregoeiro aos participantes do certame, publicada no www.portaldecomprascodo.com.br, quando 
serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e 
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quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 
 

6.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 

6.21. Em relação aos lotes não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identifica em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores 
da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para 
o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 
8.538/2015. 
 

6.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 

6.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 

6.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
 

6.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 

6.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 
às margens de preferência, conforme regulamento.  
 

6.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 

6.28. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 
desempate, nesta ordem:  
 

6.28.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação; 
 

6.28.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 
 

6.28.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento; 

 

6.28.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle; 

 

6.29. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
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6.29.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 
ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
 

6.29.2. Empresas brasileiras; 
 

6.29.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
 

6.29.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 
 

6.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
 

6.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
 

6.30.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados.  

 

6.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos. 
 

7.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às especificações 
técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com exigências do ato 
convocatório. 

 

7.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 

 

7.3.1.  Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

7.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
 

7.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a 
exequibilidade da proposta. 
 

7.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 



 

Prefeitura Municioal de Codó 

Endereço: Praça Ferreira Bayma, 538, 
Centro, Codó/MA CEP:65400-000 
Telefone (99) 3661 1399 

    

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata; 
 

7.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
 

7.7.1.  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  
 

7.7.2.  Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 
pelo Pregoeiro sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação 
da proposta. 
 

7.7.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o 
Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não 
aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 3 (três) dias úteis contados da solicitação. 

 
7.7.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes. 
 
7.7.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
 
7.7.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 
Edital e no Termo de Referência, a proposta do licitante será recusada. 
 
7.7.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo(s) primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 
uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

 
7.7.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela 
análise, não gerando direito a ressarcimento. 
 
7.7.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser 
recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 (dez) dias, após o qual poderão ser descartadas pela 
Administração, sem direito a ressarcimento. 

 
7.7.3.7.  Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

 

7.8. A Administração poderá solicitar carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a 
execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor.  
 

7.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
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7.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 
e horário para a sua continuidade. 
 

7.11. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
 

7.11.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
 

7.11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

 

7.12. Nos lotes não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 
123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
 

7.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 

  

8. DA HABILITAÇÃO 
 

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no sistema eletrônico utilizado: 
plataforma central de compras, e ainda nos seguintes cadastros: 

 

8.1.1. SICAF; 

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 

 

8.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 

 

8.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 
 

8.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 
8.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligência para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
 
8.1.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
 
8.1.5.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 

8.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
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8.1.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

8.2.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio 
do Sistema Eletrônico Utilizado: CENTRAL DE COMPRAS, em relação à habilitação jurídica, à 
regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e à habilitação técnica. 
 

8.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do Sistema 
Eletrônico Utilizado: CENTRAL DE COMPRAS, para que estejam vigentes na data da abertura 
da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 
documentação atualizada. 
 

8.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em 
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

 

8.3. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% (dez por 
cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação econômico-
financeira, salvo justificação no processo licitatório. Essa regra não se aplica aos consórcios formados, 
em sua totalidade, por microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei. 
 

8.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas sob pena de inabilitação. 
 

8.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital. 
 

8.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
 

8.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 

8.7.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
 

8.8. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens 
a seguir, para fins de habilitação: 
 

8.9. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
 

8.9.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
 

8.9.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 

8.9.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
 

8.9.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
 

8.9.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
 

8.9.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
 

8.9.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 

8.9.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

 

8.10. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
 

8.10.1. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

8.10.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;  

8.10.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 

8.10.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 
8.10.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

Acompanhada de Certidão de regularidade na contratação de PCD (Superior, Igual ou desobrigada) 

prevista no art. 93, caput, da Lei nº 8.213 de 1991 e a do artigo 63, inciso IV, da lei 14.133 de 2021;  

8.10.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa 
conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa 
for sediada; 
 

8.10.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto 
aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

 

8.10.8.  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que está apresente alguma restrição, sob pena de 
inabilitação. 
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8.11. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
 

8.11.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei 
nº 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, 
ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 
 

8.11.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na 
forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, 
ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 
 

8.11.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
 

8.11.3.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço 
patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538/2015); 
 
8.11.3.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 
de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 
sociedade; 
 
8.11.3.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto 
social. 
 
8.11.3.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 
última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de 
uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
 

8.11.4. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (hum) 
resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 

8.11.5. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, 
considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital 
mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou 
do item pertinente.  
 

8.11.6. As licitantes deverão ainda complementar a comprovação da qualificação econômico-
financeira por meio de comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado 
da contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contáveis do 
último exercício social, apresentados na forma da lei, vedada a substituição por balancetes ou 
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balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 
(três) meses da data da apresentação da proposta. 
 

8.12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
 

a) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, demonstrando que a licitante executou ou está executando contrato, com 
características semelhantes ou equivalentes ao objeto licitado. No caso de atestados emitidos 
por empresa de iniciativa privada, não serão considerados aqueles emitidos por empresas 
pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa Proponente, ou em caso negativo 
declarar no próprio documento. 

a.1) O atestado deverá ser impresso em papel timbrado constando CNPJ e endereço 
completo, devendo conter a descrição dos produtos fornecidos e ser assinada por sócios, 
diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa 
indicação de seu nome completo e cargo/função. Além do que o licitante deve 
disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade do 
atestado solicitado, apresentando, caso solicitado pela Pregoeira, dentre outros 
documentos, cópia do(s) contratos(s), e/ou empenho(s), e/ou nota(s) fiscal(is) de venda a 
ele(s) pertinente(s), além de fornecer o(s) endereço(s) atual(ais) do(s) contratante(s) e o(s) 
local(is) em que foram fornecidos os produtos.  

a.2) Não será aceito atestado de capacidade técnica genérico. Considerar-se-á genérico, 
o atestado que não possuir relação dos produtos fornecidos à pessoa jurídica atestante. 

a.3) O Pregoeiro, poderá realizar diligências para comprovar a veracidade do(s) 
atestado(s) apresentado(s), podendo ainda, requisitar quaisquer  documentos 
comprobatórios do conteúdo declarado. 

 

8.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 
vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

8.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

 

8.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após 
a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, 
a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa. 
 

8.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

 

8.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

8.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
 

8.18. Nos lotes não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
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artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 
proposta subsequente. 
 

8.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

 

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas) 
HORAS a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
 

9.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante 
ou seu representante legal. 
 

9.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento.  

 

9.1.3. O valor proposto para cada item que compõe o Lote, não poderá ser superior aos valores 
unitários estimados pela Administração, conforme Anexo I. 

 

9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
 

9.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

 

9.3. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e 
o valor global em algarismos e por extenso. 
 

9.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 
estes últimos. 

 

9.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação. 
 

9.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 
outro licitante. 
 

9.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação.  



 

Prefeitura Municioal de Codó 

Endereço: Praça Ferreira Bayma, 538, 
Centro, Codó/MA CEP:65400-000 
Telefone (99) 3661 1399 

    

10. DOS RECURSOS 

10.1.  A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante: 

10.3.1.  Intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

10.3.2. Intenção de recorrer deverá ser manifestada dentro do prazo estipulado na notificação 
por meio do sistema em campo próprio da tela do fornecedor. 

10.3.3. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 
minutos. 

10.3.4. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

10.3.5. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 
de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação da ata de julgamento. 

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

 

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 

11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar 
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a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

 

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
 

11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com 
a fase do procedimento licitatório. 

 

11.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO 
NO SISTEMA ELETRÔNICO UTILIZADO: CENTRAL DE COMPRAS, sendo responsabilidade do 
licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

12.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Competente 
adjudicou e homologou a licitação.  

 

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

13.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

14. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

14.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

15. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

15.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo 
de Referência. 

 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

16.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.  
 

17. DO PAGAMENTO 
  

17.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Edital. 

 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o 

licitante/adjudicatário que: 

18.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

18.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

18.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

18.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

18.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

18.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa; 

18.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

18.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

18.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

18.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 
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20.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa; 
c) Impedimento de licitar e contratar; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
20.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
20.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 
ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no 
prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior, 
no prazo de 20 (vinte) dias úteis. 
 
20.5. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, 
por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
 

20.5.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 
a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução do contrato; 
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução do contrato; 
c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos;  
d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato.  
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja 
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover 
inspeção.  

 

19. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

19.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de 

esclarecimento. 

19.2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos 
EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema https:// 
www.portaldecomprascodo.com.br. 
 

19.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada na PLATAFORMA 
CENTRAL DE COMPRAS no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 
da abertura do certame. 

19.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

19.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, 
salvo quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 
 

http://www.licitasaojosederibamarma.com.br/
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19.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 

19.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 
 

19.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de 
ordem geral, serão cadastradas no sítio https:// www.portaldecomprascodo.com.br, sendo de 
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 
 

19.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, 
conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de 
designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com 
poderes para impugnar o Edital). 
 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 

20.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 
 

20.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF. 

20.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

20.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

20.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

20.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

20.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

20.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 
 

20.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

20.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das 
demais sanções cabíveis. 
 

20.11.  Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 

http://www.licitasaojosederibamarma.com.br/
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20.12.  A PREFEITURA MUNICIPAL DE CODÓ/MA, poderá revogar este Pregão por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou 
anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a 
convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa 
e contraditório. 
 

20.12.1. A anulação do Pregão induz à extinção do contrato. 
24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 
 

20.13.  É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 
habilitação. 
 

20.14.  O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: https:// 
www.portaldecomprascodo.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço 
PORTAL DA TRANSPARENCIA: https://codo.ma.gov.br/transparencia, nos dias úteis, no 
mesmo endereço e período em que os autos do processo administrativo permanecerão com 
acesso e vista franqueada aos interessados. 

 

20.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 

a) ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

b) ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

Codó/MA, 23 de abril de 2025. 
 
 
 

 
Suelsson Leonir Correia Sales 
Secretário Municipal de Saúde 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
\  
 

http://www.licitasaojosederibamarma.com.br/


 

Prefeitura Municioal de Codó 

Endereço: Praça Ferreira Bayma, 538, 
Centro, Codó/MA CEP:65400-000 
Telefone (99) 3661 1399 

    

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

Na busca contínua pela excelência na gestão pública e pelo atendimento de qualidade à população, a 

Secretaria de Saúde de Codó - MA, em conformidade com a Lei 14.133/21, tem o compromisso de 

realizar suas contratações de material de higiene pessoal (absorvente) de forma transparente, eficiente 

e em conformidade com os princípios da administração pública.  

A Lei 14.133/21 estabelece as normas gerais para licitação e contratação pública, promovendo a 

modernização e a desburocratização dos processos, bem como a busca pela economicidade e pela 

eficiência na utilização dos recursos públicos. Nesse contexto, a Secretaria de Saúde de Codó está 

empenhada em adotar as melhores práticas de governança e gestão, visando sempre a prestação de 

serviços de saúde de qualidade à comunidade. 

Este material de higiene pessoal (absorvente) destina-se a orientar os procedimentos de contratação 

de produtos e materiais necessários para o funcionamento adequado das atividades administrativas da 

Secretaria de Saúde de Codó. Nele, serão apresentadas diretrizes claras e transparentes para a 

realização das contratações, garantindo a lisura dos processos e a seleção dos fornecedores mais 

qualificados e adequados às necessidades da Secretaria. 

Ao seguir as orientações contidas neste material, a Secretaria de Saúde de Codó reafirma seu 

compromisso com a legalidade, a transparência, a eficiência e a economicidade na gestão dos recursos 

públicos, contribuindo assim para a promoção da saúde e o bem-estar da população de Codó – MA. 

Este documento será uma ferramenta essencial para orientar e padronizar os procedimentos de 

contratação de material de expediente, garantindo conformidade com a legislação vigente e 

promovendo a excelência na prestação dos serviços de saúde à comunidade de Codó. 

Vamos adiante, em busca de uma gestão pública cada vez mais eficiente e comprometida com o bem-

estar da população. 

2. 1.1 Contratação de empresa para o fornecimento de Material de Higiene Pessoal 
(Absorvente) para Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS, conforme tabela abaixo: 
 
DISCRIMINAÇÃO DO PRODUTO 
 

Item Discriminação dos produtos Unid. Quant. V.UNIT. V. TOTAL 

1 

ABSORVENTE COBERTURA 

SUAVE SEM ABAS PACOTE 

COM  8 UNIDADES 

Pacote 16.404 

 
 

R$ 4,26 

 
 

R$ 69.881,04 

 VALOR TORAL ESTIMADO    R$ 69.881,01 

 

A contratação de empresa para o fornecimento de Material de Higiene Pessoal (Absorvente) se faz 

necessária para atender às demandas o projeto de proteção da Dignidade Menstrual, conforme 

PORTARIA GM/MS Nº 4.072, de 23 de novembro de 2022. 
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2.1. O prazo da execução deve contar da data da assinatura do contrato. 

2.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 

da contratação. 

2 PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

2.3. A presente contratação ainda não está incluída no Plano de Contratações Anual em razão de 

sua não conclusão, contudo a contratação se faz necessária no atual cenário. 

3. 3 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

tópico específico do ETP. 

3.2. A Secretaria de Saúde de Codó - MA tem a necessidade de contratar material de higiene 

pessoal (absorvente) para visa suprir a necessidade básica dessas jovens, permitindo que elas 

permaneçam na escola durante o ciclo menstrual, com segurança e conforto, promovendo um ambiente 

mais inclusivo e saudável. Além disso, este fornecimento de material de higiene pessoal é um passo 

importante para a redução de estigmas e preconceitos relacionados à menstruação, assegurando que 

todas as estudantes tenham condições iguais de desenvolvimento no ambiente escolar. 

A menstruação é um processo natural da vida de meninas e mulheres, sendo uma fase que exige 

cuidados específicos e adequados, especialmente no contexto escolar. No entanto, muitas jovens e 

adolescentes da rede pública de ensino de Codó - MA enfrentam dificuldades devido à escassez de 

recursos financeiros para aquisição de absorventes, o que impacta diretamente em sua saúde, bem-

estar e participação nas atividades escolares. A falta de acesso a produtos de higiene menstrual 

adequados pode acarretar ausências freqüentes na escola, comprometendo o desempenho escolar e 

limitando a autonomia e dignidade dessas estudantes. 

A aquisição dos absorventes visa suprir a necessidade básica dessas jovens, permitindo que elas 

permaneçam na escola durante o ciclo menstrual, com segurança e conforto, promovendo um ambiente 

mais inclusivo e saudável. Além disso, este fornecimento de material de higiene pessoal é um passo 

importante para a redução de estigmas e preconceitos relacionados à menstruação, assegurando que 

todas as estudantes tenham condições iguais de desenvolvimento no ambiente escolar. 

A contratação está fundamentada na Lei nº 14.133/2021, que estabelece normas de licitação e 

contratação no âmbito da administração pública, garantindo a transparência e a legalidade do processo. 

A aquisição dos absorventes é essencial para garantir o cumprimento dos direitos básicos das 

estudantes, promovendo a igualdade de condições e contribuindo para a manutenção da dignidade das 

jovens em seus períodos menstruais. 

3.3.  

3.4. 4 TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

3.5. 4.1 Considerando as características de utilização, as quantidades de higiene pessoal 

(absorvente)  necessários, os períodos informados e os valores estimados, conclui-se que a melhor 

opção e a mais vantajosa, adequada e disponível no mercado, sob a égide dos princípios da 

oportunidade e conveniência da Administração Pública está na efetiva Aquisição de Materiais de 

Higiene Pessoal (Absorvente) assim também pela boa qualidade e procedência de cada produto 

licitado. Salienta-se que esta solução tem sido utilizada no último pleito e tem se mostrado mais eficiente 

e eficaz no atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Codó SEMUS, até o 

momento, sendo passível de analise quando se utilizar de outra solução mais vantajosa a 

Administração Pública no mercado  
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4. 5 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1 Sustentabilidade 

Em sujeição às normas técnicas, os materiais devem atender aos requisitos mínimos de utilidade, 
resistência e segurança e atender às normas técnicas aplicáveis ao objeto e divulgadas por órgãos 
oficiais competentes. 
Estes requisitos estão alinhados com as disposições da Lei 14.133/21 e visam garantir a seleção de 
um fornecedor qualificado e comprometido em atender às necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde de Codó - MA, promovendo a qualidade e segurança dos serviços de saúde prestados à 
população local. 

4.1. Ficará recomendado ao licitante vencedor, conforme previsão neste instrumento, que o 

contratado deverá adotar práticas de sustentabilidade na execução dos serviços/produto, conforme 

orientações do art. 6º da lN nº 01/2010 (Compras Sustentáveis).Além dos critérios de sustentabilidade 

eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se 

baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 

5.2 Subcontratação 

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5.3 Garantia da contratação 

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021, pelas razões constantes do ETP. 

5. 5.4 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.4.1 Condições de execução 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.2. Início da execução do objeto: 24 Horas após da assinatura do contrato. 

A contratada deverá entregar o material, quando da solicitação da Contratante, em remessa única, nos 

endereços especificados no instrumento convocatório;  

       A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação dos materiais que serão 

entregues;  

       A contratada deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo transferir a responsabilidade pelo 

objeto licitado para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer natureza; 

5.3. A empresa deverá apresentar material constituído e embalado com critérios socioambientais 

vigentes decorrentes da Lei n.º 6.938/81 e regulamentos, com os respectivos registros e comprovações 

oficiais, além de atentar para as exigências da Política de Resíduos Sólidos. 

5.4.2 Local e horário  

5.4. Cibrazem, localizada na Avenida Santos Dumont, Codó - MA. 

5.5. A entrega será no horário Administrativo 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96


 

Prefeitura Municioal de Codó 

Endereço: Praça Ferreira Bayma, 538, 
Centro, Codó/MA CEP:65400-000 
Telefone (99) 3661 1399 

    

 

 

5.4.3 Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

5.6. A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 

 Demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, fornecendo as 

informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de contratação; 

 Identificando e analisando os cenários para o atendimento da demanda que consta no 

documento. 

5.4.4 Procedimentos de transição e finalização do contrato 

5.7. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às 

características do objeto. 

6. 6 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de 

sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

6.1 Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.2 Fiscalização Técnica 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, II); 
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6.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

6.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

6.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 22, V); 

6.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

6.3 Fiscalização Administrativa 

6.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

7. 7 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. Disposto neste item. 

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

 Não produzir os resultados acordados, 

 Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; 

ou 

 Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-

los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.1 Do recebimento 

7.2.   A empresa para o fornecimento de Material de Higiene Pessoal (absorvente) serão recebidos 

provisoriamente, no prazo de 30(Trinta) dias, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos 

detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 

140, I, a , da Lei nº 14.133, de 2021 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.3. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser 

paga. 

7.4. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto 

nº 11.246, de 2022). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art140
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art140
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
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7.5. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 

23, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.6. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de 

vista técnico e administrativo. 

7.7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico 

do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 

previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 

registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

7.7.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

7.7.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados. 

7.7.3. A fiscalização não efetuará o ateste até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei 

nº 14133, de 2021) 

7.7.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos 

os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.7.5. A empresa para o fornecimento de Material de Higiene Pessoal (absorvente) poderá 

ser rejeitada, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste 

Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.8. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-

los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

7.9. A empresa para o fornecimento de Material de Higiene Pessoal (absorvente) será recebida 

definitivamente no prazo de 30 (Trinta) dias, contados do recebimento provisório, por servidor ou 

comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade e 

conseqüente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 

setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de 

atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, 

de 2022). 

 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 

caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 

cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 

correções; 

 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo, com base nos relatórios e 

documentações apresentadas; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art23
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art23
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art119
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art119
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art21
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art21
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 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 

pela fiscalização. 

 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

7.11. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.12. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

7.13. 7.2 Liquidação 

7.14. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 

7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.15. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

7.16. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

 O prazo de validade; 

 A data da emissão; 

 Os dados do contrato e do órgão contratante; 

 O período respectivo de execução do contrato; 

 O valor a pagar; e 

 Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.17. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, está ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

7.18. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 

ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 

no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

7.19. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:  

7.20. a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

7.21.  b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 

(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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7.22. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do contratante. 

7.23. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

7.24. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

7.25. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.  

7.3 Prazo de pagamento 

7.26. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (Trinta) dias úteis, contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 77, de 2022. 

7.4 Forma de pagamento 

7.27. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

7.28. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

7.29. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.29.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

7.30. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

7.5 Cessão de crédito 

7.31. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de 

acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 

2020, conforme as regras deste presente tópico. 

7.31.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante. 

7.32. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está 

condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 

7.33. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as 

condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de 

crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e 
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trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de 

licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou 

incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, 

nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

7.34. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 

(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas 

e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no 

regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade 

de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando 

for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO 

NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos) 

7.35. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral 

responsabilidade do contratado. 

8. 8 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

8.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, mediante procedimento de Registro de Preço, na 

forma eletrônica, de que trata a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, com o menor formalismo e cujo 

tempo necessária para processamento seja o menor possível, sob pena de prejudicar sobremaneira o 

interesse público primário ora tutelado. 

8.2 Regime de execução 

8.2. O regime de execução do contrato será terceirizado 

8.3 Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

8.4. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

8.5. Declaração de que o licitante dá cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal; 

8.6. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

(CNPJ); 

8.7. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal; 

8.8. Certidão negativa de débitos federais; 

8.9. Certidão negativa de débitos estaduais; 

8.10. Certidão negativa de débitos municipais; 

8.11. Certidão negativa de débitos junto ao FGTS; 

8.12. Certidão de regularidade perante a justiça do trabalho (certidão negativa de débitos 

trabalhistas);  

8.13. Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

8.14. Contrato social ou certificado de microempreendedor individual; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#art12
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8.15. Dados necessários do responsável pela assinatura do termo: nome completo, RG, CPF, 

endereço residencial e empresarial, e-mail institucional, telefone. 

8.16. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ 

Habilitação jurídica 

8.17. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.18. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

8.19. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.20. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.21. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.22. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.23. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.24. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

8.25. Certidão simplificada e específica expedida pela Junta Comercial do Estado da Sede do 

licitante, comprovando todos os atos da empresa. (inscrição, enquadramento, alteração de dados etc.).   

8.26. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.27. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

8.28. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.29. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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8.30. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.31. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital]relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual;  

8.32. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital]do domicílio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.33. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital]relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 

forma da lei. 

8.34. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.35. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, 

inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

8.36. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

8.37. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:  

 Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 

(um);  

 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e 

 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 

ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  

 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.   

8.38. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 

habilitação patrimônio líquido mínimo de 50% doValor total estimado da contratação. 

8.39. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

8.40. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

8.41. Qualificação Técnica 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
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8.42. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 

regularmente emitido (s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

8.43. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório 

de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

8.44. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 

da empresa licitante. 

8.45. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte 

à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 

outros documentos. 

9. 9 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação Serviço de Atenção Básica de 

Saúde. 

9.1.2. A despesa com fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação 

orçamentária Exercício 2024, Atividade 1301.1030.10020 2.053, Manutenção da Atenção Básica, 

Classificação econômica 3.3.90.30.00, Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.16. 

9.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subseqüentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0522/2025 

 
 

ANEXO II 
 

 
MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., 

QUE FAZEM ENTRE SI A MUNICIPIO DE 

CODÓ/MA, POR INTERMÉDIO DO (A) 

......................................................... E 

.............................................................   

O Município de CODÓ/MA, pessoa jurídica de Direito Público Interno, por 

intermédio da Secretaria de XXXXXXXX de CODÓ/MA, inscrita no C.N.P.J. (MF) sob o nº 

XXXXXXXXXXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXXXXXXXXXX, S/N - XXXXXXXXXXX, 

CODÓ– MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo Secretário 

Municipal de ........................, Sr. ....................., portador do CPF n° ................, doravante 

denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

............................, sediado(a) na ..................................., doravante designado 

CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no 

contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 

tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às 

disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. .../..., mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

a. O objeto do presente instrumento é a contratação de .........................., nas condições 

estabelecidas no TERMO DE REFERÊNCIA. 

b. Objeto da contratação: 

c. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

i.O TERMO DE REFERÊNCIA; 

ii.O Edital da Licitação; 

iii.A Proposta do contratado; 

iv.Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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2 CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

a. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano contados do(a) assinatura, na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

i.O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

b. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo. 

c. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 

público, observadas as abrangências de aplicação. 

3 CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

(art. 92, IV, VII e XVIII) 

a. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam 

no TERMO DE REFERÊNCIA, anexo a este Contrato. 

4 CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

i.Não é permitida a subcontratação parcial ou total do objeto. 

5 CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

a. O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ 

....... (....). 

b. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6 CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

a. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no TERMO DE REFERÊNCIA, anexo a este Contrato. 

7 CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

a. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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b. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

c. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

d. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

e. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

f. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 

de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 

o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

g. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

h. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8 CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

a. São obrigações do Contratante: 

b. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

c. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no TERMO DE REFERÊNCIA; 

d. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas; 

e. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

f. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

g. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

h. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da MUNICIPIO DE 

CODÓ para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

Contratado; 

i. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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j.  A Administração terá o prazo de XXXXXXX, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

k. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de XXXXXX. 

l. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

9 CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

a. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

b. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

c. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

d. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 

e. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

f. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

g. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 

do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) 

prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 

federais e à Dívida Ativa da MUNICIPIO DE CODÓ; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 

CNDT;  

h. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 

do contrato; 

i. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

j. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

k. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

l. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

m. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

n.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato;  

o. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

p. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do contratante; 

10 CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

a.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(art. 92, XIV) 

a. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos fornecimentos públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 
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e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

b. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv.Multa: 

1. Moratória de .....% (..... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de ...... (.......) dias; 

 

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 

12.1, de ....% a ...% do valor do Contrato. 

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 

subitem 12.1, de ....% a ...%  do valor do Contrato.  

4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de ....% a 

...%  do valor do Contrato. 

5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de ....% a 

...%  do valor do Contrato. 

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de ....% a 

...% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

c. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

i.Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

ii.Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

iii.Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 
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diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 

§8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv.Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

d. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

e. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

f. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 

Lei (art. 159). 

g. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 

e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

h.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

i. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

j. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
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contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 

ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

 

a. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

i.Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

ii.A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

b. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

i.Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

ii.Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

iii.Indenizações e multas. 

c. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

a. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da MUNICIPIO DE CODÓ deste exercício, na 

dotação abaixo discriminada: 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

a. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 

as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 

normas e princípios gerais dos contratos. 

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

a. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 
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b. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

c. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos 

de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização 

do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

d. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

a. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 

2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, 

de 2012. 

17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

a. Fica eleito o Foro da comarca de CODÓ- MA para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

CODÓ- MA, ..... de .... de 2024 

Representante legal do CONTRATANTE 

Representante legal do CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS: 
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PORTARIA Nº. 0196/2025 

 

NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL PARA PROCEDER A INDICAÇÃO 

DE BENS MÓVEIS, VEICULOS, MATERIAIS INSERVÍVEIS, 

IRRECUPERAVÉIS E ANTIECONÔMICO DE PROPRIEDADE DO 

MUNICÍPIO, OBJETIVANDO POSTERIOR ALIENAÇÃO ATRAVÉS 

DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE LEILÃO PÚBLICO, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O prefeito municipal da Prefeitura Municipal de Codó- MA, no uso de 

suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica, e Considerando 

a existência de inúmeros bens móveis de propriedade do município, 

classificados como irrecuperáveis ou antieconômicos, o que os torna 

inservíveis para a administração. 

Considerando que os valores arrecadados do referido leilão serão 

revertidos para aquisição de novos bens para atendimento das 

secretarias do Município na prestação de serviços a que se destinam. 

 

RESOLVE: 

Art. 1° - Ficam nomeados os servidores públicos municipais abaixo 

relacionados sob a presidência do primeiro, para comporem a 

Comissão Especial de Organização e Avaliação de alienação de bens 

moveis, pertencentes ao município de Codó – MA. 

 

José Costa Aguiar Filho, CPF: 375.588.893-91 RG: 1033270,  

Superintendente.  

Otaciano Ferreira Campos, CPF: 409.036.643-72 RG: 721684,  

Coordenador de Atividade Basica II.  

Antonio Queiroz Araujo Filho, CPF: 756.075.813-49 RG: 

135849420004,  

Coordenador de Atividade Basica I. 

 

Art. 2° - Os valores apurados com a venda dos veículos leiloados 

serão revertidos para a conta de titularidade da Prefeitura Municipal 

de Codó- MA. 

Art. 3º - Os componentes da Comissão ora nomeada não serão 

remunerados, sendo seus serviços considerados como de relevante 

interesse público. 

Art. 4°- Será contratado um Leiloeiro Oficial do Estado para a 

realização do Leilão e avaliação dos bens. 

Art. 5° - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE 

PUBLIQUE-SE 

CUMPRA-SE 

 

GABINETE DO EXCELENTISSIMO PREFEITO MUNICIPAL DE 

CODO, ESTADO DO MARANHÃO, em 23 de abril de 2025. 

 

Francisco Carlos de Oliveira 

Prefeito Municipal 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2025 

 

A Prefeitura Municipal de Codó, Estado do Maranhão, torna público, 

para conhecimento dos interessados que fará realizar, sob a égide da 

Lei n.º 14.133/2021 e suas alterações posteriores, licitação na 

modalidade Pregão Eletrônico, Registro de Preço para Contratação De 

Empresa Para O Fornecimento De Material De Higiene Pessoal 

(Absorvente) Para Secretaria Municipal De Saúde – SEMUS, no dia 08 

de Maio de 2025 às 09:00 horas (horário de Brasília), através do uso 

de recursos da tecnologia da informação, site 

www.portaldecomprascodo.com.br, sendo presidida pelo Pregoeiro 

desta Prefeitura Municipal, na sala da Comissão Permanente de 

Licitação, situada na Praça Ferreira Bayma, n°. 538, Centro, CEP: 

65400.000, nesta Cidade. O edital e seus anexos encontram-se 

disponíveis na página web do Portal de Compras de Codó – endereço 

www.portaldecomprascodo.com.br. Esclarecimentos adicionais no 

endereço eletrônico comprascodoma@gmail.com 

 

Codó - MA, 23 de Abril de 2025. 

 

__________________________________ 

Fernanda Raquel Alves de Sousa 

Agente de Contratação 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2025 

 

A Prefeitura Municipal de Codó, Estado do Maranhão, torna público, 

para conhecimento dos interessados que fará realizar, sob a égide da 

Lei n.º 14.133/2021 e suas alterações posteriores, licitação na 

modalidade Pregão Eletrônico, Registro de Preço para Aquisição De 

Utensilios De Cozinha, De Interesse Da Secretaria Municipal De 

Educação, Ciência, Tecnologia E Inovação, no dia 08 de Maio de 2025 

às 14:00 horas (horário de Brasília), através do uso de recursos da 

tecnologia da informação, site www.portaldecomprascodo.com.br, 

sendo presidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, na sala da 

Comissão Permanente de Licitação, situada na Praça Ferreira Bayma, 

n°. 538, Centro, CEP: 65400.000, nesta Cidade. O edital e seus anexos 

encontram-se disponíveis na página web do Portal de Compras de 

Codó – endereço www.portaldecomprascodo.com.br. Esclarecimentos 

adicionais no endereço eletrônico comprascodoma@gmail.com 

 

Codó - MA, 23 de Abril de 2025. 

 

__________________________________ 

Fernanda Raquel Alves de Sousa 

Agente de Contratação 

 

APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 134/2025 

Adesão a Ata de Registro de Preços nº 032/2025 referente ao 

Pregão Eletrônico nº 014/2025-SRP, do Municipio de Peritoró/MA 

 

TERMO DE CONTRATO Nº 134/2025, QUE FAZEM ENTRE SI A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CODÓ/MA ATRAVÉS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA B B SAADS 

LTDA. 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO 

DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE CODÓ/MA. 

 

Se faz necessário a inclusão no contrato acima citado, as Dotações 

Orçamentárias a seguir, ficando desta forma: 

 

ÓRGÃO 
05 –  Fundo Municipal de 

Saúde 

UNIDADE 
0222 –  Fundo Municipal de 

Saúde 

PROJETO/ATIVIDADES 
10 301 0020 2.053 – 

Manutenção da Atenção Básica 

NATUREZA DE DESPESA 
 

4.4.90.52.00 – Equipamentos e 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS HOSPITALARES

COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 005/2024 - CSL/EMSERH
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 126.780/2023 – EMSERH

São Luís (MA), 26 de janeiro de 2024.
Fernando Wlysses Filgueira da Conceição

Agente de Licitação da CSL/EMSERH

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços contínuos de la-
vanderia hospitalar, nas dependências da Contratada, com locação de enxoval para atender 
às necessidades da Regional de Itapecuru: Hospital Regional de Itapecuru -Adélia Matos, 
Hospital Regional de Morros, Hospital Regional de Barreirinhas, Hospital de Paulino Neves e 
Hospital Regional de Chapadinha.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE.
DATA DA SESSÃO: 27/02/2024 às 09h00min, horário de Brasília.
Local de Realização: Sistema Licitações-e (www.licitacoes-e.com.br.)
ID Nº 1037044
Edital e demais informações estão disponíveis em www.emserh.ma.gov.br e www.licitacoes-e.
com.br.
IInformações adicionais serão prestadas na CSL/EMSERH localizada, na Av. Borborema, Qd-16, 
n° 25, Bairro do Calhau, São Luís/MA no horário de 08h00min as 12h00min e das 14h00min as 
18h00min de segunda a sexta, pelos e-mails csl@emserh.ma.gov.br; csl.emserh.ma@gmail.com 
e/ou fernando.cslemserh@gmail.com ou pelo Telefone (98) 3235-7333.

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO
AVISO DE ADIAMENTO

CONCORRÊNCIA Nº 014/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 55.358/2023 – SEGOV

São Luís (MA), 30 de janeiro de 2024.
Eduardo Henrique de Melo Santos

Presidente da CSL/SEGOV

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM BLOQUETES (BLO-
COS DE CONCRETO INTERTRAVADOS) – REGIONAL SANTA INES.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL.
NOVA DATA DE ABERTURA: às 10h30min do dia 05/02/2024, horário de Brasília/DF
MOTIVO: Solicitação do Auditório pela prefeitura do Ed. João Goulart.
LOCAL DA ABERTURA: Auditório do Ed. João Goulart, Térreo – Av. Pedro II, nº 180, Centro, São 
Luís – MA, CEP: 65010-450.
Edital e demais informações estão disponíveis no site da SEGOV (www.segov.ma.gov.br).
Informações adicionais serão prestadas na CSL/SEGOV localizada no Av. Pedro II, 180 – Centro, 
São Luís/MA, 65010-450, Ed. João Goulart, 1º Andar, ou pelo e-mail csl@segov.ma.gov.br.

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS HOSPITALARES

COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 006/2024 - CSL/EMSERH
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 212.192/2023 – EMSERH

São Luís (MA), 26 de janeiro de 2024.
Fernando Wlysses Filgueira da Conceição

Agente de Licitação da CSL/EMSERH

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços Laboratoriais em 
Análises Clínicas para atender as necessidades das Unidades de Pronto Atendimento – UPA 
ITAQUI BACANGA, UPA ARAÇAGY E UPA PARQUE VITÓRIA, administradas pela EMSERH.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE.
DATA DA SESSÃO: 28/02/2024 às 09h00min, horário de Brasília.
Local de Realização: Sistema Licitações-e (www.licitacoes-e.com.br.)
ID Nº 1037077
Edital e demais informações estão disponíveis em www.emserh.ma.gov.br e www.licitacoes-e.
com.br.
IInformações adicionais serão prestadas na CSL/EMSERH localizada, na Av. Borborema, Qd-16, 
n° 25, Bairro do Calhau, São Luís/MA no horário de 08h00min as 12h00min e das 14h00min as 
18h00min de segunda a sexta, pelos e-mails csl@emserh.ma.gov.br; csl.emserh.ma@gmail.com 
e/ou fernando.cslemserh@gmail.com ou pelo Telefone (98) 3235-7333.

 EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
        1º LEILÃO: 19 de fevereiro de 2024, às 14h30min *.

2º LEILÃO: 21 de fevereiro de 2024, às 14h30min *. (*horário de Brasília)
Mauro Zukerman, Leiloeiro Oficial, JUCESP nº 328, com escritório à Rua Minas Gerais, 316 – Cj 62 - Higienópolis, São Paulo/SP, FAZ
SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo somente ON-
LINE, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/
A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos do Instrumento Particular com Eficácia de Escritura Pública, Alienação Fiduciária de
Imóvel em Garantia, n° 0010133362, firmado em 03/12/2020, com o Fiduciante ELIZA MARIA PEREIRA BELO, brasileira, solteira,
maior, gerente, portadora do RG nº 051771022014-3-SESP/MA, inscrita no CPF sob nº 617.721.583-13, residente e domiciliada em
São José de Ribamar/MA, em PRIMEIRO LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 558.571,71
(quinhentos e cinquenta e oito mil quinhentos e setenta e um reais e setenta e um centavos - atualizado conforme disposições
contratuais), o imóvel constituído pelo Apartamento nº 601, localizado no 6º pavimento do Edifício Luma, situado na Rua dos Juritis,
nº 15, Renascença, São Luís/MA, com direito ao uso de duas vagas de garagem. Área privativa: 92,57m² e Área total: 131,79m²,
melhor descrito na matrícula 74.130 do 1º Oficial de Registro de São Luís/MA. Imóvel ocupado. Venda em caráter “ad corpus” e no
estado de conservação em que se encontra. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o SEGUNDO
LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 378.829,30 (trezentos e setenta e oito mil oitocentos e
vinte e nove reais e trinta centavos – nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97). Os interessados em participar do leilão de
modo on-line, deverão se cadastrar no site www.portalzuk.com.br, encaminhar a documentação necessária para liberação do
cadastro 24 horas do início do leilão. Forma de pagamento e demais condições de venda, VEJA A INTEGRA DESTE EDITAL
NO SITE: www.portalzuk.com.br. Informações pelo tel. 3003-0677 (Dossiê 21273)

PEDIDO DE LICENÇA ÚNICA 
ITAQUI GERAÇÃO DE ENERGIA S.A, 08.219.477/0001-74, torna público que recebeu a Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente – SEMMAM a Licença Única 01, validade 24/01/2025, para a atividade 
de INSTALAÇÃO DO ACESSO RODOVIÁRIO DA PORTARIA FISCAL DA EMPRESA ITAQUI GERAÇÃO 
DE ENERGIA S.A, localizada na AVENIDA DOS PORTUGUESES, S/N, MODULO G, BR 135, São Luís, 
conforme Processo SEMMAM (120.73713/2021.10122021).

ESTADO DO MARANHÃO
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL

AVISO DE REABERTURA 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 032/2023 – CPL/ALEMA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 5675/2023 - ALEMA

OBJETO: Registro de preços para contratação de serviço de outsourcing de 
impressão, com a disponibilização de equipamentos, com suporte técnico para 
realização e assistência técnica on-site (no local) com peças e mão de obra 
técnica, com serviços de gerenciamento dos equipamentos e da produção, e 
com treinamento aos usuários, por meio de franquia e excedentes, conforme 
especificado, para atender as necessidades eventuais e as já existentes desta 
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão – ALEMA.

DATA DA ABERTURA: 20 de fevereiro de 2024 às 09:00

LOCAL DA ABERTURA: A sessão será realizada através do Portal Licita 
ALEMA, pelo endereço eletrônico www.licitaalema.com.br. Informações 
adicionais disponíveis em www.al.ma.leg.br e www.licitaalema.com.br. 

São Luís (MA), 29 de janeiro de 2024

Gabriel Manzano Dias Marques 
Pregoeiro

                        PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRA CRUZ - MA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024

O MUNICÍPIO DE PRIMEIRA CRUZ, torna público que realizará no dia 
15 de fevereiro de 2024, às 10h:00min (dez horas), no endereço eletrônico: 
https://www.licitaprimeiracruz.com.br licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, 
objetivando a Contratação de empresa para o fornecimento de água mineral natural, 
vasilhames vazios, copos descartáveis e correlatos para atender as necessidades secretarias 
da Prefeitura Municipal de Primeira Cruz - MA. A licitação será realizada sob a égide 
da Lei nº 14.133/21, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 18/2023 e Lei 
Complementar nº 123/2006 e suas respectivas alterações posteriores. O edital e seus anexos 
podem ser consultados gratuitamente no Setor de Licitações, situada à Praça Rua da Matriz, 
s/n, Centro, de 2ª a 6ª feira, no horário das 08:00 às 12:00, ou no site da Prefeitura Municipal:
http://www.primeiracruz.ma.gov.br/portal e portal do Tribunal de Contas do Maranhão:
https://app.tcema.tc.br/sinccontrata/mural/procedimento. Esclarecimentos adicionais, no 
mesmo endereço ou pelo e-mail licitacoes@primeiracruz.ma.gov.br.

Primeira Cruz-MA, 31 de janeiro de 2024
Lucas Artur Bezerra Pinheiro

Agente de Contratação
Portaria 03/2023

A Salobo Metais S.A., CNPJ 33.931.478/0008-60, torna público que requereu a Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente de São Luís/MA, em 24/01/2024, a Autorização de Limpeza 
de área, através do processo n° 080/2024, para corte seletivo, retirada de indivíduos 
arbóreos e arbustos exóticos no Terminal Logístico da Vale Metais Básicos, no município 
de São Luís/MA.

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO
AVISO DE ADIAMENTO

CONCORRÊNCIA Nº 013/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 55.356/2023 – SEGOV

São Luís (MA), 30 de janeiro de 2024.
Eduardo Henrique de Melo Santos

Presidente da CSL/SEGOV

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM BLOQUETES (BLO-
COS DE CONCRETO INTERTRAVADOS) – REGIONAL BACABAL.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL.
NOVA DATA DE ABERTURA: às 09h00min do dia 05/02/2024, horário de Brasília/DF
MOTIVO: Solicitação do Auditório pela prefeitura do Ed. João Goulart.
LOCAL DA ABERTURA: Auditório do Ed. João Goulart, Térreo – Av. Pedro II, nº 180, Centro, São 
Luís – MA, CEP: 65010-450.
Edital e demais informações estão disponíveis no site da SEGOV (www.segov.ma.gov.br).
Informações adicionais serão prestadas na CSL/SEGOV localizada no Av. Pedro II, 180 – Centro, 
São Luís/MA, 65010-450, Ed. João Goulart, 1º Andar, ou pelo e-mail csl@segov.ma.gov.br.

São Luís, quarta-feira, 31 de janeiro de 2024
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MILHÕES
DE ACESSOSo imparcial.com.br

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS HOSPITALARES

COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 005/2024 - CSL/EMSERH
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 126.780/2023 – EMSERH

São Luís (MA), 26 de janeiro de 2024.
Fernando Wlysses Filgueira da Conceição

Agente de Licitação da CSL/EMSERH

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços contínuos de la-
vanderia hospitalar, nas dependências da Contratada, com locação de enxoval para atender 
às necessidades da Regional de Itapecuru: Hospital Regional de Itapecuru -Adélia Matos, 
Hospital Regional de Morros, Hospital Regional de Barreirinhas, Hospital de Paulino Neves e 
Hospital Regional de Chapadinha.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE.
DATA DA SESSÃO: 27/02/2024 às 09h00min, horário de Brasília.
Local de Realização: Sistema Licitações-e (www.licitacoes-e.com.br.)
ID Nº 1037044
Edital e demais informações estão disponíveis em www.emserh.ma.gov.br e www.licitacoes-e.
com.br.
IInformações adicionais serão prestadas na CSL/EMSERH localizada, na Av. Borborema, Qd-16, 
n° 25, Bairro do Calhau, São Luís/MA no horário de 08h00min as 12h00min e das 14h00min as 
18h00min de segunda a sexta, pelos e-mails csl@emserh.ma.gov.br; csl.emserh.ma@gmail.com 
e/ou fernando.cslemserh@gmail.com ou pelo Telefone (98) 3235-7333.

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO
AVISO DE ADIAMENTO

CONCORRÊNCIA Nº 014/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 55.358/2023 – SEGOV

São Luís (MA), 30 de janeiro de 2024.
Eduardo Henrique de Melo Santos

Presidente da CSL/SEGOV

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM BLOQUETES (BLO-
COS DE CONCRETO INTERTRAVADOS) – REGIONAL SANTA INES.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL.
NOVA DATA DE ABERTURA: às 10h30min do dia 05/02/2024, horário de Brasília/DF
MOTIVO: Solicitação do Auditório pela prefeitura do Ed. João Goulart.
LOCAL DA ABERTURA: Auditório do Ed. João Goulart, Térreo – Av. Pedro II, nº 180, Centro, São 
Luís – MA, CEP: 65010-450.
Edital e demais informações estão disponíveis no site da SEGOV (www.segov.ma.gov.br).
Informações adicionais serão prestadas na CSL/SEGOV localizada no Av. Pedro II, 180 – Centro, 
São Luís/MA, 65010-450, Ed. João Goulart, 1º Andar, ou pelo e-mail csl@segov.ma.gov.br.

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS HOSPITALARES

COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 006/2024 - CSL/EMSERH
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 212.192/2023 – EMSERH

São Luís (MA), 26 de janeiro de 2024.
Fernando Wlysses Filgueira da Conceição

Agente de Licitação da CSL/EMSERH

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços Laboratoriais em 
Análises Clínicas para atender as necessidades das Unidades de Pronto Atendimento – UPA 
ITAQUI BACANGA, UPA ARAÇAGY E UPA PARQUE VITÓRIA, administradas pela EMSERH.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE.
DATA DA SESSÃO: 28/02/2024 às 09h00min, horário de Brasília.
Local de Realização: Sistema Licitações-e (www.licitacoes-e.com.br.)
ID Nº 1037077
Edital e demais informações estão disponíveis em www.emserh.ma.gov.br e www.licitacoes-e.
com.br.
IInformações adicionais serão prestadas na CSL/EMSERH localizada, na Av. Borborema, Qd-16, 
n° 25, Bairro do Calhau, São Luís/MA no horário de 08h00min as 12h00min e das 14h00min as 
18h00min de segunda a sexta, pelos e-mails csl@emserh.ma.gov.br; csl.emserh.ma@gmail.com 
e/ou fernando.cslemserh@gmail.com ou pelo Telefone (98) 3235-7333.

 EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
        1º LEILÃO: 19 de fevereiro de 2024, às 14h30min *.

2º LEILÃO: 21 de fevereiro de 2024, às 14h30min *. (*horário de Brasília)
Mauro Zukerman, Leiloeiro Oficial, JUCESP nº 328, com escritório à Rua Minas Gerais, 316 – Cj 62 - Higienópolis, São Paulo/SP, FAZ
SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo somente ON-
LINE, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/
A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos do Instrumento Particular com Eficácia de Escritura Pública, Alienação Fiduciária de
Imóvel em Garantia, n° 0010133362, firmado em 03/12/2020, com o Fiduciante ELIZA MARIA PEREIRA BELO, brasileira, solteira,
maior, gerente, portadora do RG nº 051771022014-3-SESP/MA, inscrita no CPF sob nº 617.721.583-13, residente e domiciliada em
São José de Ribamar/MA, em PRIMEIRO LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 558.571,71
(quinhentos e cinquenta e oito mil quinhentos e setenta e um reais e setenta e um centavos - atualizado conforme disposições
contratuais), o imóvel constituído pelo Apartamento nº 601, localizado no 6º pavimento do Edifício Luma, situado na Rua dos Juritis,
nº 15, Renascença, São Luís/MA, com direito ao uso de duas vagas de garagem. Área privativa: 92,57m² e Área total: 131,79m²,
melhor descrito na matrícula 74.130 do 1º Oficial de Registro de São Luís/MA. Imóvel ocupado. Venda em caráter “ad corpus” e no
estado de conservação em que se encontra. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o SEGUNDO
LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 378.829,30 (trezentos e setenta e oito mil oitocentos e
vinte e nove reais e trinta centavos – nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97). Os interessados em participar do leilão de
modo on-line, deverão se cadastrar no site www.portalzuk.com.br, encaminhar a documentação necessária para liberação do
cadastro 24 horas do início do leilão. Forma de pagamento e demais condições de venda, VEJA A INTEGRA DESTE EDITAL
NO SITE: www.portalzuk.com.br. Informações pelo tel. 3003-0677 (Dossiê 21273)

PEDIDO DE LICENÇA ÚNICA 
ITAQUI GERAÇÃO DE ENERGIA S.A, 08.219.477/0001-74, torna público que recebeu a Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente – SEMMAM a Licença Única 01, validade 24/01/2025, para a atividade 
de INSTALAÇÃO DO ACESSO RODOVIÁRIO DA PORTARIA FISCAL DA EMPRESA ITAQUI GERAÇÃO 
DE ENERGIA S.A, localizada na AVENIDA DOS PORTUGUESES, S/N, MODULO G, BR 135, São Luís, 
conforme Processo SEMMAM (120.73713/2021.10122021).

ESTADO DO MARANHÃO
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL

AVISO DE REABERTURA 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 032/2023 – CPL/ALEMA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 5675/2023 - ALEMA

OBJETO: Registro de preços para contratação de serviço de outsourcing de 
impressão, com a disponibilização de equipamentos, com suporte técnico para 
realização e assistência técnica on-site (no local) com peças e mão de obra 
técnica, com serviços de gerenciamento dos equipamentos e da produção, e 
com treinamento aos usuários, por meio de franquia e excedentes, conforme 
especificado, para atender as necessidades eventuais e as já existentes desta 
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão – ALEMA.

DATA DA ABERTURA: 20 de fevereiro de 2024 às 09:00

LOCAL DA ABERTURA: A sessão será realizada através do Portal Licita 
ALEMA, pelo endereço eletrônico www.licitaalema.com.br. Informações 
adicionais disponíveis em www.al.ma.leg.br e www.licitaalema.com.br. 

São Luís (MA), 29 de janeiro de 2024

Gabriel Manzano Dias Marques 
Pregoeiro

                        PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRA CRUZ - MA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024

O MUNICÍPIO DE PRIMEIRA CRUZ, torna público que realizará no dia 
15 de fevereiro de 2024, às 10h:00min (dez horas), no endereço eletrônico: 
https://www.licitaprimeiracruz.com.br licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, 
objetivando a Contratação de empresa para o fornecimento de água mineral natural, 
vasilhames vazios, copos descartáveis e correlatos para atender as necessidades secretarias 
da Prefeitura Municipal de Primeira Cruz - MA. A licitação será realizada sob a égide 
da Lei nº 14.133/21, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 18/2023 e Lei 
Complementar nº 123/2006 e suas respectivas alterações posteriores. O edital e seus anexos 
podem ser consultados gratuitamente no Setor de Licitações, situada à Praça Rua da Matriz, 
s/n, Centro, de 2ª a 6ª feira, no horário das 08:00 às 12:00, ou no site da Prefeitura Municipal:
http://www.primeiracruz.ma.gov.br/portal e portal do Tribunal de Contas do Maranhão:
https://app.tcema.tc.br/sinccontrata/mural/procedimento. Esclarecimentos adicionais, no 
mesmo endereço ou pelo e-mail licitacoes@primeiracruz.ma.gov.br.

Primeira Cruz-MA, 31 de janeiro de 2024
Lucas Artur Bezerra Pinheiro

Agente de Contratação
Portaria 03/2023

A Salobo Metais S.A., CNPJ 33.931.478/0008-60, torna público que requereu a Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente de São Luís/MA, em 24/01/2024, a Autorização de Limpeza 
de área, através do processo n° 080/2024, para corte seletivo, retirada de indivíduos 
arbóreos e arbustos exóticos no Terminal Logístico da Vale Metais Básicos, no município 
de São Luís/MA.

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO
AVISO DE ADIAMENTO

CONCORRÊNCIA Nº 013/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 55.356/2023 – SEGOV

São Luís (MA), 30 de janeiro de 2024.
Eduardo Henrique de Melo Santos

Presidente da CSL/SEGOV

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM BLOQUETES (BLO-
COS DE CONCRETO INTERTRAVADOS) – REGIONAL BACABAL.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL.
NOVA DATA DE ABERTURA: às 09h00min do dia 05/02/2024, horário de Brasília/DF
MOTIVO: Solicitação do Auditório pela prefeitura do Ed. João Goulart.
LOCAL DA ABERTURA: Auditório do Ed. João Goulart, Térreo – Av. Pedro II, nº 180, Centro, São 
Luís – MA, CEP: 65010-450.
Edital e demais informações estão disponíveis no site da SEGOV (www.segov.ma.gov.br).
Informações adicionais serão prestadas na CSL/SEGOV localizada no Av. Pedro II, 180 – Centro, 
São Luís/MA, 65010-450, Ed. João Goulart, 1º Andar, ou pelo e-mail csl@segov.ma.gov.br.

São Luís, quinta-feira, 24 de abril de 2025

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2025 – SRP

OO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO MARANHÃO - MA, através do da Prefeitura Municipal de Bela 
Vista do Maranhão/MA, torna público aos interessados que, com base na Lei nº 14.133/2021, Decreto 
Municipal nº 001/2024, Lei Complementar n° 147/2014, e suas alterações, fará realizar no dia 14 de 
Maio de 2025, às 09:00 (nove) horas no site https://www.licitabelavistadomaranhao.com.br,licitação na 
modalidade Pregão, na forma Eletrônica, sob o número PE 017/2025, no Sistema de Registo 
de Preços, do tipo menor preço, tendo como objeto eventual e futura contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços em confecção de material gráfico e comunicação visual de 
interesseinteresse da Prefeitura Municipal de Bela Vista do Maranhão/MA, de acordo com o edital e seus 
anexos, os quais estão à disposição dos interessados nos endereços eletrônico deste poder executivo: 
www.licitabelavistadomaranhao.com.br ou http://belavista.ma.gov.br. Esclarecimentos e informações 
adicionais poderão ser obtidas através do e-mail cplbelavista@gmail.com e no endereço eletrônico 
acima citado. Bela Vista do Maranhão/MA, 23 de Abril de 2025. Marlon de Sousa Silva - Agente de 
Contratação.

Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE BELA VISTA DO MARANHÃO
Prefeitura Municipal de Bela Vista do Maranhão
Rua do Comercio, s/no, Centro, Bela Vista do Maranhão – MA
CNPJ No 01.612.347/0001-58

PREFEITURA MUNICIPAL DE CODÓ - MA

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2025. A Prefeitura Municipal de 
Codó, Estado do Maranhão, torna público, para conhecimento dos interessados que fará 
realizar, sob a égide da Lei n.º 14.133/2021 e suas alterações posteriores, licitação na 
modalidademodalidade Pregão Eletrônico, Registro de Preço para Aquisição De Utensilios De Cozinha, De 
Interesse Da Secretaria Municipal De Educação, Ciência, Tecnologia E Inovação, no dia 08 de 
Maio de 2025 às 14:00 horas (horário de Brasília), através do uso de recursos da tecnologia da 
informação, site www.portaldecomprascodo.com.br, sendo presidida pelo Pregoeiro desta 
PrefeituraPrefeitura Municipal, na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Praça Ferreira 
Bayma, n°. 538, Centro, CEP: 65400.000, nesta Cidade. O edital e seus anexos encontram-se 
disponíveis na página web do Portal de Compras de Codó – endereço www.portaldecompras-
codo.com.br. Esclarecimentos adicionais no endereço eletrônico comprascodoma@gmail.com. 
Codó - MA, 23 de Abril de 2025. Fernanda Raquel Alves de Sousa - Agente de Contratação

oimparcial.com.brIMPARThayane Maramaldo
E-mail: maramaldothay@gmail.com8

A exposição fotográfica “Cultura Indígena: um olhar e várias leituras” será aberta nesta
quinta-feira, 24, às 16h, na Biblioteca Pública

Se gun da tem po ra da te rá
mais ter ror

ARTE

Exposição sobre cultura
indígena será aberta hoje

E
m alu são ao Dia dos Po vos In- 

dí ge nas, o Cen tro de Cul tu ra

Po pu lar Do min gos Vi ei ra Fi- 

lho, em par ce ria com a Ca sa

de Nho zi nho e Bi bli o te ca Pú bli ca Be- 

ne di to Lei te, re a li za a ex po si ção fo to- 

grá fi ca “Cul tu ra In dí ge na: um olhar e

vá ri as lei tu ras”, que se rá aber ta nes ta

quin ta-fei ra, 24, às 16h, na Bi bli o te ca

Pú bli ca.

A ex po si ção tem

cu ra do ria de Se bas tião

Car do so e é com pos ta

por acer vo fo to grá fi co

da Bi bli o te ca Rol dão

Li ma, fo to gra fi as de

Már cio Vas con ce los,

ar te fa tos da Ca sa de

Nho zi nho e acer vo

bi bli o grá fi co da

Bi bli o te ca Pú bli ca

Be ne di to Lei te.

A mos tra con tém 8 fo tos em pre to e

bran co, me din do 1mx63cm fren te e

ver so, do fo tó gra fo Már cio Vas con ce- 

los, que ho je fa zem par te do acer vo da

Bi bli o te ca Rol dão Li ma; ou tras 12 pe- 

ças são do acer vo Ca sa de Nho zi nho,

que in te gram a ex po si ção in dí ge na do

seu cir cui to. 

As fo to gra fi as de Már cio Vas con ce- 

los re tra tam a fes ta do mo que a do ou

me ni na mo ça; al guns ele men tos in dí- 

ge nas que com põe o cir cui to da ca sa

de Nho zi nho, tam bém são re la ci o na- 

dos à fes ta da me ni na mo ça.

Qua se qua tro sé cu los após o pri- 

mei ro con ta to com a so ci e da de en vol- 

ven te, os Te ne teha ra man têm vi va a

Fes ta do Mo que a do, ou Fes ta da Me- 

ni na-mo ça, co mo ho je é mais co nhe- 

ci da Wi ro ohaw, em tu pi. Um ri to de

pas sa gem en tre a pu ber da de e a vi da

adul ta.

Um pro ces so de tran si ção que a

pri mei ra mens tru a ção inau gu ra e, em

sua for ma li da de, re ve la às ado les cen- 

tes as con tin gên ci as da re a li da de hu- 

ma na, na qual cer te zas trans for mam-

se em bus ca per ma nen te.

Na Fes ta do Mo que a do da Al deia

La goa Qui e ta, re a li za da em 2008 no

mu ni cí pio ma ra nhen se de Ama ran te,

12 me ni nas fo ram apre sen ta das à ma- 

tu ri da de.  

A fes ta, no en tan to, ul tra pas sou a

ex pe ri ên cia de me ni nas trans for ma-

das em mo ças – en vol veu to da a co-

mu ni da de num vis lum bre de su as ex-

pec ta ti vas de fu tu ro.

SUCESSO DA NETFLIX

Temporada 2 de Wandinha ganha trailer e data de estreia

A PRÉVIA REVELA QUE A NOVA TEMPORADA DA SÉRIE SERÁ DIVIDIDA EM DUAS PARTES: A PRIMEIRA ESTREIA EM 6 DE AGOSTO 

Óti ma no tí cia pa ra os fãs de Wan di- 

nha! A Net flix di vul gou nes ta quar ta-

fei ra (23) o pri mei ro trai ler da aguar- 

da da se gun da tem po ra da da sé rie es- 

tre la da por Jen na Or te ga. No ví deo,

ve mos Wan di nha re tor nan do à Aca- 

de mia Ne ver mo re, ago ra acom pa- 

nha da por to da a Fa mí lia Ad dams.

O te a ser su ge re que se gre dos som- 

bri os e con sequên ci as mor tais aguar- 

dam a fa mí lia, com Mor tí cia aler tan- 

do Wan di nha so bre os pe ri gos que se

apro xi mam.

A pré via tam bém re ve la que a no va

tem po ra da da sé rie se rá di vi di da em

du as par tes: a pri mei ra es treia em 6 de

agos to e a se gun da em 3 de se tem bro

de 2025.  Con fi ra abai xo:

Cathe ri ne Ze ta-Jo nes (Mor tí cia),

Luis Guz mán (Go mez), Jo an na

Lumley (Vo vó Ad dams), Fred Ar mi sen

(Tio Chi co) e Hun ter Do ohan (Tyler)

re tor nam pa ra os no vos epi só di os. O

elen co tam bém de ve ga nhar mais no- 

mes, in cluin do Ste ve Bus ce mi, Than- 

diwe New ton, Fran ces O’Con nor e

Haley Jo el Os ment. Além dis so, a can- 

to ra Lady Ga ga tam bém de ve par ti ci- 

par e o ator Ch ris topher Lloyd, que in- 

ter pre tou o Tio Fes ter no fil me A Fa mí- 

lia Ad dams, de 1991, par ti ci pa rá co mo

con vi da do.

A di re ção con ti nu a rá sob o co man- 

do de Tim Bur ton, ao la do de Pa co Ca- 

be zas e An ge la Ro bin son.

Co mo mos tra do no trai ler, a sé rie,

pro me te man ter o tom gó ti co e o hu-

mor pe cu li ar que con quis ta ram o pú- 

bli co na pri mei ra tem po ra da. Or te ga,

po rém, já con fir mou que os no vos

epi só di os se rão mais ou sa dos, som-

bri os e vol ta dos pa ra o gê ne ro de ter- 

ror.

“Há fra ses de efei to mui to, mui to

bo as, e acho que tu do [na sé rie] é mai- 

or. É mui to mais cheio de ação. Ca da

epi só dio pro va vel men te pa re ce rá um

pou co mais com um fil me”, con tou a

atriz em en tre vis ta ao E! no ano pas sa- 

do.

Com a che ga da da Fa mí lia Ad dams

com ple ta à Ne ver mo re, os fãs po dem

es pe rar por uma tem po ra da ain da

mais cheia de re vi ra vol tas.

Arte e Pesquisa

Gru po Moi ta rá traz o
pro je to “A BUS CA –
tro cas, aces si bi li da de
e pes qui sa” pa ra São
Luís em maio

Fortalecimento do intercâmbio entre grupos de teatro

nacionais, pesquisa dos saberes ancestrais femininos e fomento à

acessibilidade de qualidade junto ao público e artistas surdos e

ouvintes. Assim será a programação do Grupo Moitará em sua

temporada especial por São Luís, com o projeto “A BUSCA –

trocas, acessibilidade e pesquisa”, que estreia no próximo mês de

maio.

Em turnê pelo Nordeste, o Grupo Moitará, reconhecido pelos

seus 36 anos de pesquisa na linguagem com as máscaras teatrais,

chega ao Maranhão para uma série de ações culturais e sociais. O

projeto, que será desenvolvido na capital maranhense entre os

dias 7 e 20 de maio, é fomentado pela Bolsa Funarte de Teatro

Myriam Muniz.

“A BUSCA – trocas, acessibilidade e pesquisa” é um projeto

com foco em contribuir para a criação de uma rede de troca de

saberes artísticos e tradicionais a nível nacional. Para isso, a

linguagem da máscara teatral e a acessibilidade cultural de

qualidade para pessoas surdas, que são vertentes do trabalho

desenvolvido pelo Grupo Moitará, se integram a Libras e à

linguagem do Visual Vernacular nesse processo criativo e

inclusivo – este último, inclusive, é um recurso artístico e poético

próprio das Línguas de Sinais que visa construir cenas a partir da

expressividade física e imagética dos corpos, sem necessidade da

palavra.

Na capital maranhense, a programação será dividida em:

apresentações do espetáculo “A BUSCA – versão bilíngue (Libras e

Português)” nos dias 7, 8 e 9 de maio, a partir das 20h; oficina de

Visual Vernacular para artistas surdos e ouvintes nos dias 9 e 10;

roda de conversa sobre acessibilidade de qualidade na cultura

para a comunidade surda no dia 10; palestra-espetáculo “A

Máscara na Energia do Ator/Atriz”, onde serão discutidos os

princípios de trabalho com a máscara teatral no dia 14; e na etapa

final, uma oficina de treinamento de atores e atrizes na linguagem

da máscara teatral nos dias 15, 16 e 17 – os locais ainda serão

definidos e divulgados em breve.

Outra ação prevista será a reunião do Grupo Moitará com os

grupos Xama Teatro, Núcleo Atmosfera e Companhia

Cambalhotas durante dois dias, para compartilhar pesquisas e

experiências criativas a partir do tema sobre saberes e

ancestralidades femininas.

Além disso, a passagem do projeto pelo Maranhão também

será acompanhada por trabalhos de pesquisa e entrevistas com

grupos de mulheres quebradeiras de coco-babaçu. Esses

conteúdos serão uma das fontes de inspiração para o novo

espetáculo do Moitará sobre saberes ancestrais femininos em

terras brasileiras e que estará concluindo a trilogia que o Grupo

vem trabalhando de espetáculos criados sobre o tema.

A finalidade da pesquisa é aproximar os integrantes do grupo,

aos saberes, tradições, técnicas, hábitos e comportamentos que

sejam expressões de ancestralidades femininas das benzedeiras

do Rio Grande do Norte e das quebradeiras de coco-babaçu do

Maranhão. Em cada local, os integrantes do Moitará estarão

visitando e entrevistando mulheres reconhecidas como

detentoras desses saberes tradicionais e que sejam respeitadas

por suas comunidades pelas lutas em prol do coletivo.

“Este trabalho é importante porque convida o espectador a

reconhecer a importância de práticas e saberes ancestrais e a

refletir sobre a qualidade das relações que estabelece com o

mundo ao seu redor e com a natureza. A primeira peça da trilogia

criada a partir dessa pesquisa foi ‘Imagens da Quimera’, seguida

por ‘A BUSCA’ e será fechada com um terceiro espetáculo que está

atualmente em fase de pesquisa para sua construção”, destaca

Venício Fonseca, integrante do Grupo Moitará e diretor do

espetáculo “A BUSCA – versão bilíngue (Libras e Português)”.

São Luís, quinta-feira, 24 de abril de 2025
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palavra.

Na capital maranhense, a programação será dividida em:

apresentações do espetáculo “A BUSCA – versão bilíngue (Libras e

Português)” nos dias 7, 8 e 9 de maio, a partir das 20h; oficina de

Visual Vernacular para artistas surdos e ouvintes nos dias 9 e 10;

roda de conversa sobre acessibilidade de qualidade na cultura

para a comunidade surda no dia 10; palestra-espetáculo “A

Máscara na Energia do Ator/Atriz”, onde serão discutidos os

princípios de trabalho com a máscara teatral no dia 14; e na etapa

final, uma oficina de treinamento de atores e atrizes na linguagem

da máscara teatral nos dias 15, 16 e 17 – os locais ainda serão

definidos e divulgados em breve.

Outra ação prevista será a reunião do Grupo Moitará com os

grupos Xama Teatro, Núcleo Atmosfera e Companhia

Cambalhotas durante dois dias, para compartilhar pesquisas e

experiências criativas a partir do tema sobre saberes e

ancestralidades femininas.

Além disso, a passagem do projeto pelo Maranhão também

será acompanhada por trabalhos de pesquisa e entrevistas com

grupos de mulheres quebradeiras de coco-babaçu. Esses

conteúdos serão uma das fontes de inspiração para o novo

espetáculo do Moitará sobre saberes ancestrais femininos em

terras brasileiras e que estará concluindo a trilogia que o Grupo

vem trabalhando de espetáculos criados sobre o tema.

A finalidade da pesquisa é aproximar os integrantes do grupo,

aos saberes, tradições, técnicas, hábitos e comportamentos que

sejam expressões de ancestralidades femininas das benzedeiras

do Rio Grande do Norte e das quebradeiras de coco-babaçu do

Maranhão. Em cada local, os integrantes do Moitará estarão

visitando e entrevistando mulheres reconhecidas como

detentoras desses saberes tradicionais e que sejam respeitadas

por suas comunidades pelas lutas em prol do coletivo.

“Este trabalho é importante porque convida o espectador a

reconhecer a importância de práticas e saberes ancestrais e a

refletir sobre a qualidade das relações que estabelece com o

mundo ao seu redor e com a natureza. A primeira peça da trilogia

criada a partir dessa pesquisa foi ‘Imagens da Quimera’, seguida

por ‘A BUSCA’ e será fechada com um terceiro espetáculo que está

atualmente em fase de pesquisa para sua construção”, destaca

Venício Fonseca, integrante do Grupo Moitará e diretor do

espetáculo “A BUSCA – versão bilíngue (Libras e Português)”.

São Luís, quinta-feira, 24 de abril de 2025

oimparcial.com.brIMPARThayane Maramaldo
E-mail: maramaldothay@gmail.com8

A exposição fotográfica “Cultura Indígena: um olhar e várias leituras” será aberta nesta
quinta-feira, 24, às 16h, na Biblioteca Pública

Se gun da tem po ra da te rá
mais ter ror

ARTE

Exposição sobre cultura
indígena será aberta hoje

E
m alu são ao Dia dos Po vos In- 

dí ge nas, o Cen tro de Cul tu ra

Po pu lar Do min gos Vi ei ra Fi- 

lho, em par ce ria com a Ca sa

de Nho zi nho e Bi bli o te ca Pú bli ca Be- 

ne di to Lei te, re a li za a ex po si ção fo to- 

grá fi ca “Cul tu ra In dí ge na: um olhar e

vá ri as lei tu ras”, que se rá aber ta nes ta

quin ta-fei ra, 24, às 16h, na Bi bli o te ca

Pú bli ca.

A ex po si ção tem

cu ra do ria de Se bas tião

Car do so e é com pos ta

por acer vo fo to grá fi co

da Bi bli o te ca Rol dão

Li ma, fo to gra fi as de

Már cio Vas con ce los,

ar te fa tos da Ca sa de

Nho zi nho e acer vo

bi bli o grá fi co da

Bi bli o te ca Pú bli ca

Be ne di to Lei te.

A mos tra con tém 8 fo tos em pre to e

bran co, me din do 1mx63cm fren te e

ver so, do fo tó gra fo Már cio Vas con ce- 

los, que ho je fa zem par te do acer vo da

Bi bli o te ca Rol dão Li ma; ou tras 12 pe- 

ças são do acer vo Ca sa de Nho zi nho,

que in te gram a ex po si ção in dí ge na do

seu cir cui to. 

As fo to gra fi as de Már cio Vas con ce- 

los re tra tam a fes ta do mo que a do ou

me ni na mo ça; al guns ele men tos in dí- 

ge nas que com põe o cir cui to da ca sa

de Nho zi nho, tam bém são re la ci o na- 

dos à fes ta da me ni na mo ça.

Qua se qua tro sé cu los após o pri- 

mei ro con ta to com a so ci e da de en vol- 

ven te, os Te ne teha ra man têm vi va a

Fes ta do Mo que a do, ou Fes ta da Me- 

ni na-mo ça, co mo ho je é mais co nhe- 

ci da Wi ro ohaw, em tu pi. Um ri to de

pas sa gem en tre a pu ber da de e a vi da

adul ta.

Um pro ces so de tran si ção que a

pri mei ra mens tru a ção inau gu ra e, em

sua for ma li da de, re ve la às ado les cen- 

tes as con tin gên ci as da re a li da de hu- 

ma na, na qual cer te zas trans for mam-

se em bus ca per ma nen te.

Na Fes ta do Mo que a do da Al deia

La goa Qui e ta, re a li za da em 2008 no

mu ni cí pio ma ra nhen se de Ama ran te,

12 me ni nas fo ram apre sen ta das à ma- 

tu ri da de.  

A fes ta, no en tan to, ul tra pas sou a

ex pe ri ên cia de me ni nas trans for ma-

das em mo ças – en vol veu to da a co-

mu ni da de num vis lum bre de su as ex-

pec ta ti vas de fu tu ro.

SUCESSO DA NETFLIX

Temporada 2 de Wandinha ganha trailer e data de estreia

A PRÉVIA REVELA QUE A NOVA TEMPORADA DA SÉRIE SERÁ DIVIDIDA EM DUAS PARTES: A PRIMEIRA ESTREIA EM 6 DE AGOSTO 

Óti ma no tí cia pa ra os fãs de Wan di- 

nha! A Net flix di vul gou nes ta quar ta-

fei ra (23) o pri mei ro trai ler da aguar- 

da da se gun da tem po ra da da sé rie es- 

tre la da por Jen na Or te ga. No ví deo,

ve mos Wan di nha re tor nan do à Aca- 

de mia Ne ver mo re, ago ra acom pa- 

nha da por to da a Fa mí lia Ad dams.

O te a ser su ge re que se gre dos som- 

bri os e con sequên ci as mor tais aguar- 

dam a fa mí lia, com Mor tí cia aler tan- 

do Wan di nha so bre os pe ri gos que se

apro xi mam.

A pré via tam bém re ve la que a no va

tem po ra da da sé rie se rá di vi di da em

du as par tes: a pri mei ra es treia em 6 de

agos to e a se gun da em 3 de se tem bro

de 2025.  Con fi ra abai xo:

Cathe ri ne Ze ta-Jo nes (Mor tí cia),

Luis Guz mán (Go mez), Jo an na

Lumley (Vo vó Ad dams), Fred Ar mi sen

(Tio Chi co) e Hun ter Do ohan (Tyler)

re tor nam pa ra os no vos epi só di os. O

elen co tam bém de ve ga nhar mais no- 

mes, in cluin do Ste ve Bus ce mi, Than- 

diwe New ton, Fran ces O’Con nor e

Haley Jo el Os ment. Além dis so, a can- 

to ra Lady Ga ga tam bém de ve par ti ci- 

par e o ator Ch ris topher Lloyd, que in- 

ter pre tou o Tio Fes ter no fil me A Fa mí- 

lia Ad dams, de 1991, par ti ci pa rá co mo

con vi da do.

A di re ção con ti nu a rá sob o co man- 

do de Tim Bur ton, ao la do de Pa co Ca- 

be zas e An ge la Ro bin son.

Co mo mos tra do no trai ler, a sé rie,

pro me te man ter o tom gó ti co e o hu-

mor pe cu li ar que con quis ta ram o pú- 

bli co na pri mei ra tem po ra da. Or te ga,

po rém, já con fir mou que os no vos

epi só di os se rão mais ou sa dos, som-

bri os e vol ta dos pa ra o gê ne ro de ter- 

ror.

“Há fra ses de efei to mui to, mui to

bo as, e acho que tu do [na sé rie] é mai- 

or. É mui to mais cheio de ação. Ca da

epi só dio pro va vel men te pa re ce rá um

pou co mais com um fil me”, con tou a

atriz em en tre vis ta ao E! no ano pas sa- 

do.

Com a che ga da da Fa mí lia Ad dams

com ple ta à Ne ver mo re, os fãs po dem

es pe rar por uma tem po ra da ain da

mais cheia de re vi ra vol tas.

Arte e Pesquisa

Gru po Moi ta rá traz o
pro je to “A BUS CA –
tro cas, aces si bi li da de
e pes qui sa” pa ra São
Luís em maio

Fortalecimento do intercâmbio entre grupos de teatro

nacionais, pesquisa dos saberes ancestrais femininos e fomento à

acessibilidade de qualidade junto ao público e artistas surdos e

ouvintes. Assim será a programação do Grupo Moitará em sua

temporada especial por São Luís, com o projeto “A BUSCA –

trocas, acessibilidade e pesquisa”, que estreia no próximo mês de

maio.

Em turnê pelo Nordeste, o Grupo Moitará, reconhecido pelos

seus 36 anos de pesquisa na linguagem com as máscaras teatrais,

chega ao Maranhão para uma série de ações culturais e sociais. O

projeto, que será desenvolvido na capital maranhense entre os

dias 7 e 20 de maio, é fomentado pela Bolsa Funarte de Teatro

Myriam Muniz.

“A BUSCA – trocas, acessibilidade e pesquisa” é um projeto

com foco em contribuir para a criação de uma rede de troca de

saberes artísticos e tradicionais a nível nacional. Para isso, a

linguagem da máscara teatral e a acessibilidade cultural de

qualidade para pessoas surdas, que são vertentes do trabalho

desenvolvido pelo Grupo Moitará, se integram a Libras e à

linguagem do Visual Vernacular nesse processo criativo e

inclusivo – este último, inclusive, é um recurso artístico e poético

próprio das Línguas de Sinais que visa construir cenas a partir da

expressividade física e imagética dos corpos, sem necessidade da

palavra.

Na capital maranhense, a programação será dividida em:

apresentações do espetáculo “A BUSCA – versão bilíngue (Libras e

Português)” nos dias 7, 8 e 9 de maio, a partir das 20h; oficina de

Visual Vernacular para artistas surdos e ouvintes nos dias 9 e 10;

roda de conversa sobre acessibilidade de qualidade na cultura

para a comunidade surda no dia 10; palestra-espetáculo “A

Máscara na Energia do Ator/Atriz”, onde serão discutidos os

princípios de trabalho com a máscara teatral no dia 14; e na etapa

final, uma oficina de treinamento de atores e atrizes na linguagem

da máscara teatral nos dias 15, 16 e 17 – os locais ainda serão

definidos e divulgados em breve.

Outra ação prevista será a reunião do Grupo Moitará com os

grupos Xama Teatro, Núcleo Atmosfera e Companhia

Cambalhotas durante dois dias, para compartilhar pesquisas e

experiências criativas a partir do tema sobre saberes e

ancestralidades femininas.

Além disso, a passagem do projeto pelo Maranhão também

será acompanhada por trabalhos de pesquisa e entrevistas com

grupos de mulheres quebradeiras de coco-babaçu. Esses

conteúdos serão uma das fontes de inspiração para o novo

espetáculo do Moitará sobre saberes ancestrais femininos em

terras brasileiras e que estará concluindo a trilogia que o Grupo

vem trabalhando de espetáculos criados sobre o tema.

A finalidade da pesquisa é aproximar os integrantes do grupo,

aos saberes, tradições, técnicas, hábitos e comportamentos que

sejam expressões de ancestralidades femininas das benzedeiras

do Rio Grande do Norte e das quebradeiras de coco-babaçu do

Maranhão. Em cada local, os integrantes do Moitará estarão

visitando e entrevistando mulheres reconhecidas como

detentoras desses saberes tradicionais e que sejam respeitadas

por suas comunidades pelas lutas em prol do coletivo.

“Este trabalho é importante porque convida o espectador a

reconhecer a importância de práticas e saberes ancestrais e a

refletir sobre a qualidade das relações que estabelece com o

mundo ao seu redor e com a natureza. A primeira peça da trilogia

criada a partir dessa pesquisa foi ‘Imagens da Quimera’, seguida

por ‘A BUSCA’ e será fechada com um terceiro espetáculo que está

atualmente em fase de pesquisa para sua construção”, destaca

Venício Fonseca, integrante do Grupo Moitará e diretor do

espetáculo “A BUSCA – versão bilíngue (Libras e Português)”.

São Luís, quinta-feira, 24 de abril de 2025

AVISO DE SUSPENSÃO E REMARCAÇÃO DE SESSÃO PÚBLICA

O Conselho Regional de Corretores de Imóveis do Maranhão (CRECI/MA), inscrito no 
CNPJ nº 05.760.772/0001-45, com sede na Rua Pajeú, Qd. 07 - Ed. João Teodoro, N° 20, 
Calhau, São Luís – MA, CEP 65071-670, torna público que, em conformidade com o disposto 
no art. 71 da Lei nº 14.133/2021, revogou o processo licitatório referente ao Pregão Eletrônico 
nº 02/2025, Processo Administrativo nº 2025.20.30023724, cujo objeto é a contratação de 
empresaempresa especializada para a prestação de serviços de assessoria de comunicação e 
marketing digital, comunicação multimídia e produção audiovisual, com criação de conteúdo e 
gestão das redes sociais do CRECI/MA. A revogação ocorre por razões de interesse público, e, 
consequentemente, a sessão pública da licitação marcada para o dia 22/04/2025, às 09:00h, 
na plataforma www.licitanet.com.br, foi cancelada. A sessão pública da licitação será realizada 
em: 08/05/2025, às 9:00h, na plataforma LICITANET. Ismael de Vasconcelos Veras. 
Presidente – CRECI/MA.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2025-SRP

O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EUGÊNIO BARROS - MA, POR SUA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, LOCALIZADA 
NA RUA 12 DE OUTUBRO, 635 - CENTRO, GOVERNADOR EUGÊNIO BARROS – MA, TORNA PÚBLICO, PARA 
CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS QUE NO DIA 09 DE MAIO DE 2025, ÀS 09H00MIN, REALIZARÁ 
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO, DO TIPO MENOR PREÇO, TENDO POR OBJETO: 
REGISTROREGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DEVEÍCULOS 
COM MOTORISTA PARA ROTAS COMPLEMENTARES DO TRANSPORTE ESCOLAR PARA ATENDER A 
NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GOVERNADOR EUGÊNIO BARROS - MA, NOS 
TERMOS DA Lei 14.133/21 E SUAS ALTERAÇÕES. EDITAL E SEUS ANEXO S ESTÃO À DISPOSIÇÃO DOS 
INTERESSADOS NO ENDEREÇO SUPRA DE 2ª A 6ª FEIRA NO HORÁRIO DE 07:30 ÀS 13:30 HORAS, NO 
PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS – PNCP SITE www.portaldecomprasgeb.com.br, E
ATRAVÉS DO E-MAIL: licitacaogeb@gmail.com.

Governador Eugênio Barros - MA, 23 de abril de 2025.Governador Eugênio Barros - MA, 23 de abril de 2025.

Márcio Irla de Sousa Cortez
Agente de Contratação

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EUGÊNIO BARROS
RUA 12 DE OUTUBRO, 635 – CENTRO.
CNPJ Nº: 06.101.117/0001-48

AVISO DE DISPENSA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
CREDENCIAMENTO No 001/2025-SRP

O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EUGÊNIO BARROS - MA, POR SUA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, LOCALIZADA 
NA RUA 12 DE OUTUBRO, 635 - CENTRO, GOVERNADOR EUGÊNIO BARROS – MA, TORNA PÚBLICO, PARA 
CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS QUE NO DIA 14 DE MAIO DE 2025, ÀS 09H00MIN, REALIZARÁ 
LICILICITAÇÃO NA MODALIDADE CREDENCIAMENTO, DO TIPO MENOR PREÇO, TENDO POR OBJETO: AQUISIÇÃO 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DE AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR NO 
ANO LETIVO DE 2025, DESTINADO À COMPLEMENTAÇÃO DO CARDÁPIO, ATENDENDO AS NECESSIDADES
NUTRICIONAIS PREVISTAS PELO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GOVERNADOR EUGÊNIO BARROS 
- MA, NOS TERMOS DA Lei 14.133/21 E SUAS ALTERAÇÕES, ; Lei no 11.947 de 16/06/2009, Resoluções FNDE/CD 
n.o 026/2013, 004/2015, 06/2020, 20/2020 e 21/2021, e Lei n.o 14.133/2021. EDITAL E SEUS ANEXOS ESTÃO
ÀÀ DISPOSIÇÃO DOS INTERESSADOS NO ENDEREÇO SUPRA DE 2a A 6a FEIRA NO HORÁRIO DE 07:30 ÀS 
13:30 HORAS, SITE www.portaldecomprasgeb.com.br, E ATRAVÉS DO E-MAIL: licitacaogeb@gmail.com.

Governador Eugênio Barros - MA, 24 de abril de 2025.

Antônio Diego Borge de Brito Oliveira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EUGÊNIO BARROS
RUA 12 DE OUTUBRO, 635 – CENTRO.
CNPJ Nº: 06.101.117/0001-48

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 096/2025 – PMP - PREGÃO ELETRÔNICO N° 025/2025 - SRP

OO MUNICÍPIO DE PARNARAMA, Estado do Maranhão, com Centro Administrativo situado na Rua Pedreiras, n° 093, 
Centro, em Parnarama/MA, por meio da Agente de Contratação e Equipe de Apoio, designados através da Portaria n° 
010/2025 – GAB/PMP, de 02 de janeiro de 2025, nos termos da Lei n° 14.133/2021, do Decreto Municipal n° 164/2024 e 
demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, bem como pelas disposições do instrumento convocatório, promoverá 
a REVOGAÇÃO do processo licitatório adiante especificado:
• OBJETO: Registro de preços para eventual contratação parcelada de empresa especializada para a execução 
dosdos serviços de engenharia de pavimentação em bloquetes e paralelepípedo, drenagem urbana e passeio público, em 
atendimento as necessidades da Prefeitura Municipal de Parnarama/MA, conforme especificações e quantitativos 
constantes no Termo de Referência anexo ao edital
Demais informações poderão ser solicitadas por meio do endereço eletrônico: cplpmp25@gmail.com ou na sala do 
Departamento de Licitações e Contratos Administrativos da Prefeitura Municipal de Parnarama/MA, situada nesta cidade na 
Rua Pedreiras, n° 093, Centro, de segunda à sexta-feira (dias úteis), de 08 h e 00 min às 14 h e 00 min. 

Parnarama/MA, 22 de abril de 2025.

Carla Larissa da Silva GuimarãesCarla Larissa da Silva Guimarães
Agente da Contratação da CPL/PMP

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNARAMA
CNPJ. 06.115.117/0001-05
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0104/2025 – PMP - PREGÃO ELETRÔNICO N° 027/2025 - SRP

O MUNICÍPIO DE PARNARAMA, Estado do Maranhão, com Centro Administrativo situado na Rua Pedreiras, n° 093, Centro, em Parnarama/MA, por meio 
da Agente de Contratação e Equipe de Apoio, designados através da Portaria n° 010/2025 – GAB/PMP, de 02 de janeiro de 2025, nos termos da Lei 
n° 14.133/2021, do Decreto Municipal n° 164/2024 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, bem como pelas disposições do instrumento 
convocatório, promoverá o processo licitatório adiante especificado:
•• OBJETO: Registro de preços para eventual contratação parcelada de empresa especializada para a execução dos serviços de engenharia de 
pavimentação em bloquetes e paralelepípedo, drenagem urbana e passeio público, em atendimento as necessidades da Prefeitura Municipal de 
Parnarama/MA, conforme especificações e quantitativos constantes no Termo de Referência anexo ao edital
• MODALIDADE: Pregão Eletrônico
• TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço
• ADJUDICAÇÃO: Global
• MODO DE DISPUTA: Aberto
•  INÍCIO DO•  INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 25 de abril de 2025, às 09 h e 00 min
• ABERTURA DAS PROPOSTAS: 12 de maio de 2025, às 09 h e 00 min
• INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 12 de maio de 2025, às 09 h e 10 min
• PLATAFORMA: BBMNET Licitações – Bolsa Brasileira de Mercadorias
• ACESSO AO EDITAL: transparencia.parnarama.ma.gov.br/acessoInformacao/licitacao/tce, www.tcema.tc.br e www.novobbmnet.com.br
DemaisDemais informações poderão ser solicitadas por meio do endereço eletrônico: cplpmp25@gmail.com ou na sala do Departamento de Licitações e 
Contratos Administrativos da Prefeitura Municipal de Parnarama/MA, situada nesta cidade na Rua Pedreiras, n° 093, Centro, de segunda à sexta-feira (dias 
úteis), de 08 h e 00 min às 14 h e 00 min. 

Parnarama/MA, 23 de abril de 2025.

Carla Larissa da Silva Guimarães
Agente da Contratação da CPL/PMP

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNARAMA
CNPJ. 06.115.117/0001-05
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAPIÓ – MA

AVISO

AVISO DE LICITAÇÃO.PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2025. O MUNICÍPIO DE CAJAPIO, 
através da Prefeitura Municipal de Cajapio-MA, por meio da sua Comissão de 
Contratação-CC/PMC,Contratação-CC/PMC, torna público, para conhecimento dos interessados que fará realizar às 
08:00hs (oito horas) do dia 07 de maio de 2025, Pregão Presencial do tipo menor preço por 
Item, para contratação de empresa especializada  para aquisição de materiais, Fórmulas 
Infantis,Infantis, Dietas Enterais e Suplementos Alimentares Especiais, destinados aos pacientes 
usuários do SUS, necessários para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde 
de Cajapio-MA, o qual obedecerá integralmente a legislação que se aplica á Modalidade 
Pregão, sob a égide do artigo 176 da Lei  nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações 
posteriores, observadas neste Ato Convocatório e seus Anexos. O Edital e seus anexos estão 
à disposição dos interessados no endereço da CC, de 2ª a 6ª feira, no horário das 08:00 às 
13:00 horas, ou através do e-mail: cpl.cajapio.ma2017@gmail.com, onde poderão ser 
consultadosconsultados e obtidos gratuitamente, bem como consultados através do SINC - CONTRATA e 
portal da transparência deste órgão(www.cajapio.ma.gov.br). Esclarecimentos adicionais, no 
mesmo endereço e pelo telefone (98) 98840 1138.  Cajapió–MA, 14 de abril de 2025. Stephany 
Brenda Soares Furtado. Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAPIÓ – MA

AVISO

AVISO DE LICITAÇÃO.PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2025. O MUNICÍPIO DE CAJAPIO, 
através da Prefeitura Municipal de Cajapio-MA, por meio da sua Comissão de 
Contratação-CC/PMC,Contratação-CC/PMC, torna público, para conhecimento dos interessados que fará realizar às 
08:00hs (oito horas) do dia 08 de maio de 2025, Pregão Presencial do tipo menor preço por 
Item, para aquisição de gêneros alimentícios, para atender as necessidades da Secretaria 
MunicipalMunicipal de Assistência Social de Cajapio-MA, o qual obedecerá integralmente a legislação 
que se aplica á Modalidade Pregão, sob a égide do artigo 176 da Lei  nº 14.133 de 1º de abril 
de 2021 e suas alterações posteriores, observadas neste Ato Convocatório e seus Anexos. O 
Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no endereço da CC, de 2ª a 6ª feira, 
no horário das 08:00 às 13:00 horas, ou através do e-mail: cpl.cajapio.ma2017@gmail.com, 
onde poderão ser consultados e obtidos gratuitamente, bem como consultados através 
do SINC - CONTRATA e portal da transparência deste órgão(www.cajapio.ma.gov.br). 
EsclarecimentosEsclarecimentos adicionais, no mesmo endereço e pelo telefone (98) 98840 1138.  
Cajapió–MA, 14 de abril de 2025.Stephany Brenda Soares Furtado. Pregoeira

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
1º LEILÃO: 05 de maio de 2025, a partir das 09h50min

2º LEILÃO: 07 de maio de 2025, a partir das 13h50min (*horário de Brasília)
Alexandre Travassos, Leiloeiro(a) Oficial, JUCESP nº 951, com escritório na Rua Sebastião Aniceto de Jesus Lins, 1177 – Jardim Elisa – Embu
das Artes/SP, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de
modo presencial e/ou online, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER
(BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos do instrumento particular com eficácia de escritura pública, nº 0010395977, firmado
em 29/09/2023, com o(s) Fiduciante(s) CLAUDIA MARIA DA COSTA BARROS, maior, inscrito no CPF n° 935.528.663-53, no dia 05 de
maio de 2025, a partir das 09h50min em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a  R$ 443.601,17 (Quatrocentos e
quarenta e três mil, seiscentos e um reais e dezessete centavos), o imóvel matriculado sob n° 030999.2.0009795-08 do 1º Oficial
de Registro de Imóveis de Grajaú/MA, constituído pela Casa residencial situada na Rua da Madeira, Quadra 08, Lote 11,  bairro Extrema,
Grajaú/MA, com área de terreno de 250,00m² e área construída de 180,00m². Cadastro Municipal: 17528. Venda em caráter “ad corpus” e
no estado de conservação que se encontra. Consta conforme R.12 a alienação fiduciária em favor do Banco Santander (Brasil) S/A. Imóvel
Ocupado. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 07 de maio de 2025, a partir das 13h50min, no mesmo
local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 375.925,31 (Trezentos e setenta e cinco mil,
novecentos e vinte e cinco reais e trinta e um centavos), nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97). O leilão presencial ocorrerá
no escritório do Leiloeiro(a). Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site na Loja SOLD
LEILÕES (sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net), e solicitar habilitação até 01 (uma) hora do início do leilão.
Outras informações no site do leiloeiro(a): Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net)
ou telefone (11) 4950.9602 ou e-mail imoveis.sac@superbid.net. (Dossiê 02.23555).

PREFEITURA MUNICIPAL DE CODÓ - MA

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2025. A Prefeitura Municipal de 
Codó, Estado do Maranhão, torna público, para conhecimento dos interessados que fará 
realizar, sob a égide da Lei n.º 14.133/2021 e suas alterações posteriores, licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, Registro de Preço para Contratação De Empresa Para O 
FornecimentoFornecimento De Material De Higiene Pessoal (Absorvente) Para Secretaria Municipal De 
Saúde – SEMUS, no dia 08 de Maio de 2025 às 09:00 horas (horário de Brasília), através do 
uso de recursos da tecnologia da informação, site www.portaldecomprascodo.com.br, sendo 
presidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, na sala da Comissão Permanente de 
Licitação,Licitação, situada na Praça Ferreira Bayma, n°. 538, Centro, CEP: 65400.000, nesta Cidade. O 
edital e seus anexos encontram-se disponíveis na página web do Portal de Compras de Codó 
– endereço www.portaldecomprascodo.com.br. Esclarecimentos adicionais no endereço 
eletrônico comprascodoma@gmail.com. Codó - MA, 23 de Abril de 2025. Fernanda Raquel 
Alves de Sousa - Agente de Contratação

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2025 A Prefeitura Municipal de Montes Altos - MA torna 
público para conhecimento dos interessados, a realização de procedimento de licitação na 
modalidademodalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2025, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, que tem 
como objeto: Registro de preço para eventual e futura prestação de serviços funerários, incluindo 
o fornecimento de urnas funerárias tipo popular, serviço de traslado intermunicipal e interestadual, 
destinado a atender pessoas de baixa renda no município de Montes Altos -MA. ABERTURA DA 
SESSÃO: 09h00min (nove horas) do dia 09 de maio de 2025. ENDEREÇO ELETRÔNICO: ww-
w.licitamontesaltosma.com.br. O Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no site 
www.montesaltos.ma.gov.br, www.gov.br/pncp ou www.licitamontesaltosma.com.br. E sede da 
PrefeituraPrefeitura Municipal de Montes Altos (MA), onde poderão ser consultados gratuitamente ou obtidos 
mediante o pagamento no valor de R$ 20,00 (vinte reais) através de Documento de Arrecadação 
Municipal - DAM, em dias úteis, no horário das 08h às 12h. MONTES ALTOS - Maranhão 23 de 
abril de 2025. Sônia Maria Barros Pimentel - Secretária Municipal de Assistência Social.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS
CNPJ 06.759.104/0001-60


	1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
	2. 1.1 Contratação de empresa para o fornecimento de Material de Higiene Pessoal (Absorvente) para Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS, conforme tabela abaixo:
	3. 3 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
	4. 5 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
	5.1 Sustentabilidade
	5.2 Subcontratação
	5.3 Garantia da contratação

	5. 5.4 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
	5.4.1 Condições de execução
	5.4.2 Local e horário
	5.4.3 Informações relevantes para o dimensionamento da proposta
	5.4.4 Procedimentos de transição e finalização do contrato

	6. 6 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
	6.1 Fiscalização
	6.2 Fiscalização Técnica
	6.3 Fiscalização Administrativa

	7. 7 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
	7.1 Do recebimento
	7.3 Prazo de pagamento
	7.4 Forma de pagamento
	7.5 Cessão de crédito

	8. 8 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO
	8.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
	8.2 Regime de execução
	8.3 Exigências de habilitação
	Habilitação jurídica
	Qualificação Econômico-Financeira

	9. 9 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
	ANEXO II

	1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)
	2 CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
	3 CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
	4 CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
	5 CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)
	6 CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
	7 CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
	8 CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
	9 CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
	10 CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
	11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
	12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
	13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
	14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
	15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES
	16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
	17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º)

